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EDITAL Nº 010/2015 

 
 
 

Sumula  .........................................   Convoca candidato selecionado no Processo    
                                                           Seletivo Simplificado – PSS, conforme Edital      
                                                           de Resultado Final  nº 008/2014 
 
 

O Prefeito Municipal de Bom Sucesso, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado final do 

Processo Seletivo Simplificado – PSS, divulgado pelo Edital 006/2014, resolve 

convocar a candidata BÁRBARA PIAZENTN BUENO , para ocupar a vaga de 

Regente de Classe em virtude da exoneração a pedido através de requerimento,                                                                                    

da candidata Roseli da Silva Correia. O candidato convocado deverá  comparecer 

na Prefeitura Municipal, Departamento de Pessoal, no prazo de 2 (dois ) dias úteis 

contados a partir da publicação deste Edital, munidos dos seguintes documentos:      

1) 01 (uma) foto 3x4; 

2) certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Cartório Distribuidor 

da Comarca de domicilio do contratado; 

3) Declaração de inexistência de acúmulo de cargos, emprego ou função 

publica, bem como da não percepção de benefício proveniente de regime 

próprio de previdência social; 

4) Atestado de aptidão física e mental; 

5) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

6) Copia do numero de inscrição PIS/PASEP; 

7) Carteira de Trabalho (CTPS). 

O não comparecimento dentro do prazo 

estipulado significará desistência do candidato, cabendo à administração convocar 

outro habilitado obedecendo à ordem de classificação. 

 
Prefeitura do Município de Bom Sucesso, 03 de junho de 2015. 
 

 
 

Mauricio Aparecido de Castro                                                                                                              
PREFEITO MUNICIPAL 


